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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV  

MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  

 

Seção I  

Aumento  

....................................................................................................................................................... 

 

Aumento Mediante Subscrição de Ações 

 

Art. 170. Depois de realizados 3/4 (três quartos), no mínimo, do capital social, a 

companhia pode aumentá-lo mediante subscrição pública ou particular de ações.  

§ 1º O preço de emissão deverá ser fixado, sem diluição injustificada da 

participação dos antigos acionistas, ainda que tenham direito de preferência para subscrevê-

las, tendo em vista, alternativa ou conjuntamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

I - a perspectiva de rentabilidade da companhia; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.457, de 5/5/1997) 

II - o valor do patrimônio líquido da ação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

III - a cotação de suas ações em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão 

organizado, admitido ágio ou deságio em função das condições do mercado. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º A assembléia-geral, quando for de sua competência deliberar sobre o 

aumento, poderá delegar ao conselho de administração a fixação do preço de emissão de 

ações a serem distribuídas no mercado.  

§ 3º A subscrição de ações para realização em bens será sempre procedida com 

observância do disposto no artigo 8º, e a ela se aplicará o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 98.  

§ 4º As entradas e as prestações da realização das ações poderão ser recebidas pela 

companhia independentemente de depósito bancário.  

§ 5º No aumento de capital observar-se-á, se mediante subscrição pública, o 

disposto no artigo 82, e se mediante subscrição particular, o que a respeito for deliberado pela 

assembléia-geral ou pelo conselho de administração, conforme dispuser o estatuto.  

§ 6º Ao aumento de capital aplica-se, no que couber, o disposto sobre a 

constituição da companhia, exceto na parte final do § 2º do artigo 82.  

§ 7º A proposta de aumento do capital deverá esclarecer qual o critério adotado, 

nos termos do § 1º deste artigo, justificando pormenorizadamente os aspectos econômicos que 

determinaram a sua escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
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Direito de Preferência  
 

Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 

preferência para a subscrição do aumento de capital.  

§ 1º Se o capital for dividido em ações de diversas espécies ou classes e o 

aumento for feito por omissão de mais de uma espécie ou classe, observar-se-ão as seguintes 

normas:  

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de ações de todas as 

espécies e classes existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência sobre ações 

idênticas às de que for possuidor;   

b) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas importarem 

alteração das respectivas proporções no capital social, a preferência será exercida sobre ações 

de espécies e classes idênticas às de que forem possuidores os acionistas, somente se 

estendendo às demais se aquelas forem insuficientes para lhes assegurar, no capital 

aumentado, a mesma proporção que tinham no capital antes do aumento;   

c) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa das existentes, cada 

acionista exercerá a preferência, na proporção do número de ações que possuir, sobre ações de 

todas as espécies e classes do aumento.   

§ 2º No aumento mediante capitalização de créditos ou subscrição em bens, será 

sempre assegurado aos acionistas o direito de preferência e, se for o caso, as importâncias por 

eles pagas serão entregues ao titular do crédito a ser capitalizado ou do bem a ser incorporado. 

§ 3º Os acionistas terão direito de preferência para subscrição das emissões de 

debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias conversíveis em 

ações emitidas para alienação onerosa; mas na conversão desses títulos em ações, ou na 

outorga e no exercício de opção de compra de ações, não haverá direito de preferência.  

§ 4º O estatuto ou a assembléia-geral fixará prazo de decadência, não inferior a 30 

(trinta) dias, para o exercício do direito de preferência.  

§ 5º No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, quando não exercido 

pelo acionista até 10 (dez) dias antes do vencimento do prazo, poderá sê-lo pelo usufrutuário 

ou fideicomissário. 

§ 6º O acionista poderá ceder seu direito de preferência. 

§ 7º Na companhia aberta, o órgão que deliberar sobre a emissão mediante 

subscrição particular deverá dispor sobre as sobras de valores mobiliários não subscritos, 

podendo:  

a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da companhia; ou   

b) rateá-las, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que tiverem 

pedido, no boletim ou lista de subscrição, reserva de sobras; nesse caso, a condição constará 

dos boletins e listas de subscrição e o saldo não rateado será vendido em bolsa, nos termos da 

alínea anterior.   

§ 8° Na companhia fechada, será obrigatório o rateio previsto na alínea b do § 7º, 

podendo o saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os critérios 

estabelecidos pela assembléia-geral ou pelos órgãos da administração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


